R H
/' ",_f/ﬂ/,:f/:f./_/j /; / pore {V;JS/%/Z&'
pane dodla /ﬂca?,,ff)/,f. wan

g2 .08. A017F
S

CAMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

00572017 Camara Municipal de Pelotas
Documento Protocolado
PROJETO DE LEI Sob N° 5000
Em_Q [£] ]}
Responsédvel
SENHOR PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

EMENTA: Inclui o inciso III, no caput do artigo
4° da Lei n° 4.428/99, que dispde sobre a Flora

Nativa e Exética do municipio de Pelotas.

Art. 1° O artigo 4° da Lei n° 4.428/99 passa a ter a seguinte redagéo:

£

Art. 4° A realiza¢do de corte ou poda de drvores em vias ou logradouros
¢ gr
publicos deverd obedecer critérios técnicos estabelecidos pelo érgdo

ambiental municipal e s6 serd permitido:

I- ao funciondrio habilitado da Prefeitura Municipal;

II- ao membro do Corpo de Bombeiros nas ocasides de calamidade publica
e emergéncia,

Ill-ao particular, mediante apresenta¢do de responsdvel técnico,
autoriza¢do prévia do 6rgio ambiental municipal e comunicagio ao

referido orgdo apds a realizacdo do servigo;



Pardgrafo 1° - Nos locais de dominio privado, o particular deverd,
também, efetuar a poda ou a supressdo nos termos desta Lei, sendo
necessdrio para tal:

I- requerimento por escrito do proprietdrio do imével ao orgdo ambiental
municipal;

lI- comprovante de depésito bancdrio referente ao valor da autorizagdo
prévia, conforme tabela estabelecida pelo orgdo ambiental municipal;

ILI- autorizagdo prévia do érgdo ambiental municipal.

Pardgrafo 2° - A autorizagdo prévia para a poda e a supressdo de que trata
esta Lei é documento padrdo e especifico, emitido pelo orgdo ambiental
municipal e conterd , sob pena de nulidade:

I- 0 nimero de espécimes a serem manejadas,

1I- a localizagdo,

III- a data da poda ou supressao;

V- 0 motivo da supressdo ou da poda;

V- no caso de supressdo, o local e quantidade de espécimes a serem
plantadas como ato compensatério;

Pardgrafo 3° - Apés efetuado o servigo serd realizada uma comunicagdo a
posterior ao orgdo ambiental municipal.

Pardgrafo 4° - As autorizagdes prévias da qual trata esta Lei ficardo

arquivadas no orgdo ambiental municipal e comporédo o Relatério Anual da

Quanlidade Ambiental do Municipio de Pelotas - RAMB.

Art. 2° Revogadas as disposigdes em contrario, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicago.

SALADAS SESSOES, EM 09 DE AGOSTO DE 2017

/:k ééﬁ/ U/ % ,
S LUIZHENRIQUE VIANA

Lider da Bancada do PSD Presidente da Camara Municipal



JUSTIFICATIVA

A presente proposigdo se justifica, em virtude da grande demanda reprimida
de manuten¢do da flora municipal urbana, que por muitas vezes oferece riscos eminentes a
integridade fisica do municipe, ao patriménio publio privado, a rede elétrica, ao
desenvolvimentos de outras plantas e ao desenvolvimento urbanistico do municipio.

Assim, a permissio para que o préprio municipe realize a manutengio,
mediante a apresentacio de responsédvel técnico e autorizagdo do érgio competente, ¢é

medida que visa atender de maneira satisfatéria e eficiente 3 demanda.




